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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N° 85/2020 

VEREADOR RELATOR: EDUARDO VIRÍSSIMO (PP) 
VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

Câmara Municipal de 
Bento CAnçalves 
tIlEÇEB:DO EM: 

Às ...1.(a.2‘.....1- loras 

Ass.: ecãÁ; ...... 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR PAULO ROBERTO CAVALLI (PTB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR JOCELITO TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB) : Seguiu o voto do Relator 

Com 5 (cinco) votos favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei 85/2020 passa a 

ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos oito dias do mês de setembro de dois 
mil e vinte. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Vereador ED 4A 'h O VIRISSIMO (PROGRESSISTAS) 

Sala das Sessões,  o Ferrari, aos to dias do mês de setembro de dois 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJ 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 85/2020 
VEREADOR RELATOR: EDUARDO VIRISSIMO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 26 DE AGOSTO DE 2020 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL (MANDATO 2017-2020) 
EMENTA: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 4.402, DE 18 DE JUNHO 
DE 2008, QUE "INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Vereador EDUARDO VIRISSIMO (PROGRESSISTAS), Relator do Projeto 
de Lei Ordinária n° 85/2020, após proceder a análise da proposição acima referida, emite o 
seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa alterar dispositivos da Lei Municipal n° 4.402, 
de 13 de junho de 2008, que "INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Justifica o Executivo Municipal, esta alteração se faz necessária, tendo em vista 
que as antigas Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social e a Secretaria 
Municipal da Juventude, Esportes e Lazer foram unificadas, passando a ser designada de 
Secretaria Municipal de Esportes e Desenvolvimento Social — SEDES. 

O projeto atende à técnica legislativa. 

Sendo assim, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

mil e vinte. 

Relator do Projeto de Lei Ordinária número 85/2020 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabentoss.gov.br  
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